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PORTARIA N.' 032/20 1 8/CSE, DE 08 DE MAIO DE 201 8

O DIRETOR DO SOCIOECONÕIWICO, no uso das atribuições legais,

RESOLVE

SUBSTITUIR o Professor Clarlos Araújo Leonetti(DIR/UFSC) pelo Professor

Alex Mussoi Ribeiro (CCN/UFSC) na presidência da comissão constituída através da
Portaria N.' O11/2018/CSE, DE 13 DE MARÇO DE 2018, encarregada de analisar os

pareceres do Relator, Prof. Marcus Venícius Andrade de Lima, aprovados em reunião do
Conselho de Unidade do CSE, realizada no dia 07/02/201 8.

r 2. A Comissão acima mencionada deverá emitir parecer no prazo de 30 (trinta) dias.


